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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes
PARECER FAVORÁVEL – COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DIREITOS DO CONTRIBUINTE


PROJETO DE LEI Nº 200/2026

AUTOR: PODER EXECUTIVO
EMENTA: Autoriza a concessão parcial de remissão e anistia de IPTU e TCIL constituído em face dos imóveis beneficiados do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1.

RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que autoriza o Secretário Municipal de Fazenda a conceder remissão e/ou anistia de 100% (cem por cento) do crédito tributário relativo ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e à Taxa de Coleta Imobiliária de Lixo – TCIL, referentes aos imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1.
A proposta alcança créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 1º de janeiro de 2026, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, abrangendo também encargos moratórios, multas e juros, inclusive nos casos em que já exista execução fiscal ajuizada, ressalvadas custas judiciais e demais ônus decorrentes da extinção das respectivas demandas.
O projeto estabelece, ainda, prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da regulamentação da lei, para que o contribuinte confesse expressamente os créditos tributários, desista de impugnações, recursos administrativos ou ações judiciais e renuncie ao direito sobre o qual se fundamentem os litígios.
A matéria veio acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, que aponta impacto de R$ 955.138,51 no exercício de 2026 e impacto nulo nos exercícios de 2027 e 2028, considerando que a integralidade dos créditos abrangidos será remitida no exercício corrente. O anexo informa, ainda, que foram identificados 347 imóveis beneficiados, com créditos de IPTU no valor de R$ 328.637,57 e de TCIL no valor de R$ 626.500,94.
VOTO DO RELATOR (PARECER FAVORÁVEL)
No âmbito desta Comissão, cabe analisar o projeto sob a ótica da defesa do consumidor-contribuinte, da justiça fiscal, da proteção social, da transparência e da responsabilidade na gestão dos recursos públicos.
A presente proposição possui evidente relevância social, pois se dirige a famílias de baixa renda beneficiárias do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1, justamente o público que mais sofre com o peso de débitos acumulados, encargos moratórios e cobranças que podem comprometer a permanência digna no imóvel.
A remissão e a anistia propostas não representam privilégio injustificado, mas medida de justiça fiscal e social voltada a contribuintes em condição de maior vulnerabilidade econômica, compatível com o direito social à moradia, com a função social da propriedade e com a necessidade de reduzir desigualdades.

1. PROTEÇÃO DO CONTRIBUINTE DE BAIXA RENDA
O contribuinte beneficiado pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1 integra grupo social que demanda atenção diferenciada do Poder Público. A manutenção de débitos de IPTU, TCIL, multas e juros pode gerar insegurança, cobrança judicial, aumento da dívida e agravamento da vulnerabilidade econômica familiar.
Nesse sentido, o projeto contribui para retirar famílias de baixa renda de uma situação de inadimplência difícil de superar, permitindo a regularização fiscal e a preservação da moradia, sem criar nova obrigação ou aumentar tributos.
2. JUSTIÇA FISCAL E FUNÇÃO SOCIAL DA MORADIA
A proposta dialoga diretamente com a função social da propriedade e com a finalidade dos programas habitacionais de interesse social. Não faria sentido que o Município, ao mesmo tempo em que reconhece a vulnerabilidade de famílias enquadradas na Faixa Urbano 1, mantivesse sobre elas créditos tributários que podem comprometer a própria finalidade social da política habitacional.
A remissão e a anistia, nesse caso, funcionam como instrumento de adequação da política tributária à realidade social dos beneficiários, garantindo tratamento mais justo e proporcional.
3. FUNDAMENTO LEGAL PARA REMISSÃO E ANISTIA
A mensagem encaminhada pelo Poder Executivo destaca que o art. 172 do Código Tributário Nacional autoriza a concessão de remissão, por lei, considerando, entre outros fatores, a situação econômica do sujeito passivo, a diminuta importância do crédito tributário e razões de equidade relacionadas às características pessoais ou materiais do caso.
O projeto também observa a exigência de autorização legislativa específica, definindo o alcance do benefício, os créditos abrangidos, o prazo para adesão, as condições de confissão e renúncia e as hipóteses de cancelamento do favor fiscal quando não satisfeitos os requisitos legais.
4. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO COMPATÍVEL E DELIMITADO
A estimativa de impacto apresentada indica que o benefício alcançará 347 imóveis, com impacto total de R$ 955.138,51 no exercício de 2026. O próprio anexo informa que o impacto nos exercícios de 2027 e 2028 é nulo, pois se considerou que a integralidade dos créditos tributários abrangidos será remitida no exercício corrente.
Além disso, o anexo registra que o benefício representa menos de 0,15% da estimativa de arrecadação anual do IPTU para o exercício de 2026, percentual que não compromete, segundo a documentação apresentada, as metas de resultado fiscal previstas.
Assim, sob a ótica desta Comissão, o impacto financeiro se mostra delimitado, proporcional e justificável diante do alcance social da medida.
5. REGULARIZAÇÃO, TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA JURÍDICA
O projeto traz regras importantes para conferir segurança jurídica à concessão do benefício: não gera direito à restituição de valores já pagos, limita a incidência nos parcelamentos às parcelas ainda não quitadas e prevê o cancelamento de ofício do benefício caso se constate que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer os requisitos legais.
Essas previsões protegem o interesse público, reduzem risco de concessão indevida e preservam a igualdade entre os contribuintes efetivamente enquadrados nas condições previstas na lei.
6. INTERESSE PÚBLICO E BENEFÍCIO DIRETO À POPULAÇÃO
Ao contrário de medidas tributárias voltadas a grandes setores econômicos ou benefícios fiscais de baixa transparência social, o presente projeto possui destinatário definido e finalidade pública clara: aliviar o peso tributário sobre famílias de baixa renda, reduzir desigualdades e preservar a função social da moradia.
A aprovação da matéria atende ao interesse público porque melhora a situação fiscal de famílias vulneráveis, reduz litígios administrativos e judiciais de baixa recuperabilidade e permite que o Município concentre esforços de cobrança em créditos mais relevantes e efetivamente recuperáveis.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão entende que o Projeto de Lei nº 200/2026 apresenta finalidade social legítima, protege contribuintes de baixa renda, contribui para a regularização fiscal de imóveis vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1 e possui impacto orçamentário-financeiro delimitado e proporcional.
A medida promove justiça fiscal, fortalece o direito à moradia e atende ao interesse público, sem comprometer de forma relevante a arrecadação municipal, conforme a estimativa de impacto apresentada pelo Poder Executivo.
PARECER
Ante o exposto, a Comissão Permanente de Defesa do Consumidor e Direitos do Contribuinte – CDCDC opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 200/2026.

Sala das Comissões, 25 de maio de 2026.
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Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e Direito do Contribuinte
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Vice-Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e Direito do Contribuinte
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Membro da Comissão de Defesa do Consumidor e Direito do Contribuinte
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